
PROCESSO N2 	8 / 82 

11 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIAO 	 SE10R 1*.  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

JCJ-GOIÃNIA 

RECLAMANTE: SEAS1IAO L'JES DE. Q,PRINO E OUTRO 	T RAMITA Ç Ã O 

Endereço Rua Harpia, Qd.183, Lt. oL e 02 - 20í082 às 13:05 hs. 
mazonas - Nesta 

ADVOGADO: DR, VITOR GANÇALVEa 
Endereço Av. Gois, n6O6 - Edf. Minasbar)k 

32 andar, s/ 305 - Centro 	rIf /VC 
Nesta 

R E C L A M A D 0 CONSTRUTORA P nIES LTDA 
Endereço Rua 25-A, n9  234. - Setor Aeroport 

es t a 

4 
1 

ruuereço 

OBJETO 	Aviso, hs. extras, dif, de salarj 
o te. 

AUTUAÇÃO 

(o 	 mar Aos 	 1 	 dias do mes de 

do ano de mil novecentos e 	01tflt 	...o.ia, na Secretaria 

daJunta de ConciIiaço e Ju1gmento de 	G 	ia 

autuo a recliamação que segue, com 	. O .. documentos. 

Eu, 	........... . ................................ . ......... p/  Diretor da Secretaria, 

assin est e o. 

CA-2-4 	 1 



RECLAMANTE 

RECLAMADO 

DATA 

- 

N 

—J 
o 

c - 
- 
J 

- 
cr 

(1) - 
o 

= 

FI -13  

LOCAL: 

OBJETO. 

Aviso,hs.extras,djf,de 13 25a1rjo,djf 1  de férias, 
dif. de FGTi, 

ESPECIE; 	escrita f  OBSERVAÇÕES. 
Vitor Gonçalves 

DtSTRBUIDA JUNTA DE CONCILLAÇÁO E JULGAMENTO 

aOdi&icja: dia 20/04/82 às 13,05 hs 	

lí 

e 

b 

TA 

* 



oL 

mo 	r, Ur, juiZ rEic3.:nt ds 	JCJ de Goiia 	G0, 

	 a 
JL)STJçi 	TRAIALHO ç- 	

Df:içÂo DIST 	
RECEOG EM 

/ 
-. 
s. DTfIUJÇÂO 

D i z SBA$TIO LV 	1 CTIVIA BRIO, i 	TON F 

LII, 5 .R3TIfl PIiL4 O5IO , brasileiros, solteiros e casado, pedrei 

ros, residentes e domiciliadDs nests CapitaT 	rua Harpia, d. 183 9  it. 

fl4 e 02, 	erque Amazonas, respectivamente. Vis do advogado, ebaixo—e 

'iriado (mandato janto), devidemente inscrito na O.A.B., secço de Gois 

ob o ng 913 de Ordem e escritrio profissional na Av. Gois, iQ 606 ' 

.Ãf. Linasbank 	39  andar, sela 305 - Prea do Bandeirante 	Centro, , 

respeitosamente vem digna presença de V. xeelncia oferecer ao ra-

clsmet5ria contra CONSTRUTORA PIRS LTDA; com sede na rua 25A, n ç 234, 

Setor Aeroporto. assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

ue, os reclainantes Sebastio Alves de Oliveira Pri 

e Jos4 Adilson F41ix foram admitidos em 12 de janeirode 1982 e o 

reclamante Sehastio Pereira Rosino foi admitido em 09 de janeiro de ' 

1982, todos Optantes ao FGTS; 

que, os reelamarites foram demitidos em 05 de ja.iei-

rode 1982,e 2ercebiam Cr$ 87 9 57 p1 hora; 

3). ue, os re(;.latnantes foram despedidos e no recebe - 

r5Êll ) vSO pr'vio; 

4)... Que, os reclamantes trabalhavam das 7:00 s 12:00 e 

das 13:00 Ns 18:00 horas e querem a integraço das horas extras nas re-

paraÇeS legais; 

Despedidos, receberaru es repara es legais a menor. 

DO 3XPO3T0 requerem respeitosainente a notific'o da ' 

firma Reclamada, no endereço j& mencionado, para comparecer em audin - 

cia a ser previamorite designada, conteste a obrigaço se quizer e sob 

pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguin- 

te: 



11.2 

2i3ATIO ALVS D OLIVflA P1UII0 

Aviso prévio — 8 dias com a interço de uma(1) 

horaextradiriaCr$105,0BCada,......e...a.......Cr$ 	6.445 9 12 

Diferença de 132 s1rio — recebeu Cr$ 1.751,40 

e deveria receber Cr$ 1.970931 com a interaço 

de 25 horas estras mensais Cr$ 105 9 08 cada............Gr$ 218,91 

Diferença de finas proporcionais — recebeu ' 

Cr$ 1.751 9 40 e deveria receber Cr$ 1.970,31 com 
a integraço de 25 horas extras mensais ................ Cr$ 	218 9 91 

Diferença de PGTS — recebeu Cr$ 1.681934 e de-

verjareceberCr2.624,45..........................'..Gr$ 	943,11 

7.826,05 

j 	n iIc FILIX 

aviso 	'rvio — 8 dias com e interao de uma(1) 

h o r a e x t r a d i r i a  ~à C.8 105,08 6.445 1 12 

Diferençe de 13 9  sa1rio 	recebeu Or 	1,751,40 

e deveria receber CrS 1.970,31 com e interaço 

de 25 horas 	extras mensais N C:$ 105 9 08 	cada..... .......  r,r  218,91 

Diferença de f4r.ias 	roporcioneia 	recebeu Cr,,  

1.751 9 40 e deveria receber Cr 	1,970,31 com a in- 

teraç.o de 25 horas extras 218,91 

Diferença de PG$ 	recebeu Cr$ 1,681 9 34 e deve- 

ria receber Cr$ 2.624,45 	 .449 91 

7,826»"5 

B! TIC Pfl:iflA io3IC 

Aviso r4vio — 8 dias com a integrsço de uma(1) 

6.445,12 

Diferença de 139 ss1rio 	recebeu C: 1,751 9 40 

e deveria reeber r , $ 1.970 9 31 com a interaço 

de 25 horas extras mensais 	c$ 105,08 cada ............ Cr$ 	218,9i 

Diferença de finas proporcionais — recebeu Cr$ 

1.751,4 0  e deveria receber Cr$ 1.970,31 com a in-

teraçode25horssextraSmeflSaiS......*..* . .. .... ..Cr 	218991 

Diferença de FGTS 	recebeu Cr$ 1.681,34 e deve- 

ria receber Cr$ 2.624345 •......a.s..ess•ae'e'.•ss*'I.. 94,11 

	

TOTAL*.... e e a .Cr$ 	7.826905 



fL 3 	 rã 
Protestam por todos os meios de proyas em direito per 

mitids:, tste&nhas, juntada posterior de documentos, depoimentos,,pes 

soai de Reclamado, e que desde j requerem, sob pena de confesso. 

Do a presente o valor de Cr$ 23.478915 (Vinte e três ' 

mil quatrocentos setenta e oito cruzeiros e quinze centavos). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

Goiânia 	de fever i o de 1982. 

O.A.B. n2 913 

C.P.P. 002873261/87 

a 



o ç 

P R O C U R A Ç . O 

OUTORGANTE: SBATIo ALVS D3 OTIVIRA PRI O, bracileiro, 

solteiro, Pedreiro, residente rua Harpia, Qd. 

183 9  Lt. 4 - Parque Amazonas. 

x 

OUTORGADOS: VICTOR GOPIÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, 
brasileiros casados advogados inscritos na 
O.A0B.Go. sob os n 0 s 913 e 1721 e com o 
PF ns 0023726l/3? e 010670871/68 9 respec_ 

tivaunente 9 rosidentps e dosiiciljados nesta 
Oaeital. cem escritorio profissional na Ave-
nida Ienhaiiauera 9 3 0 ll 3o andar 9  Sala 808 9  
Centro tambesi nesta Caoctal. 

x 

x 

x 

PODERES: 	P9A O FORO EM GERAL e mais os da ressalva 
do artigo 38 do Cdigo de Processo Civil,po-
dando tarnbem arrolarem testemunhas, inquiri - 
reis, facarca acordos, eraticares todos os de 
mais atos neces canos ao fiel cumprimento do 
presente mandato, icteruoram recursos de todo 
e cealduer pror'nciamer.to ou senten3a, agirem 
cm conjunto ou separadamente 

9 independeritemen 
te da ordem de riomeaçao,auo tudo darei por 
firme a valioso, inclusive vari:rem de ,aoao 
sacarem FGTS em eetabelccjmeebos hanicanios, 
receberem a dar suLtaçao cndosarem em chequ 
nominais cm nome do outorgante , fazereni adju-
dicaceo de bons,inpugnareic embargos a execu-
Ono e de terceiros, e substabelecerem a ore-
sente rio tecto em parte, com ou sem reserva 
de podaras cc specialmenta para receber, dar 

quitaço e propor aço reclamat6ria contra 

1 	 CONSTiUTORA PIi:S LTDA. 

Goinia, 16 de fevereiro de 1982. 



PROCURAÇo 

OUTORGANTE: JOS ODILON FLIX, brasileiro, casado, p4dreiro, 

residente à rua Harçia, Qd. 183 1  Lt. 04 Parque 

Amazonas, 

x 

x 
x 

OUTORGADOS: VICIOR GONÇALVES e ARDIAS VIEIRA MACHADO, 
brasileiros ca dos advogados, inscritos na 
O.A,]3.Go. sob es ri 0 s 9,l3 e 1721 e com o 
0FF ns 00t3726l/87 e 010670871/68,respec-
tivancata residentes e Jomiciliados nesta 
Carital. oca ascritrio arofissional na Ave-
aiia A 	rieuera 9 3,11 3a andar, Sala 808 9  
CeStro, tajsoesi nesta Cagatal. 

x 

x 

x 

x 

x 

PODERES: 	PARA O FORO EM GERAL e reais os da ressalva 
do artigo 8 do Cdigo de Processo Civil,po-
dando taciben arrolaram testemnnzas 1flLtii1 
reis, fazerem acordos, craticarem todos os de 
mais atos necessarios ao fiel cumprimento do 
presente reantato isteruoram recursos de todo 
e cJalaLler gronenciamento ou sentenga, agirem 
em conjunto ou r-:eperadamente 9 independentemes 
te da ordem de nomcaçao,aue tudo darei por 
firme a valioso, irLetusave variarem de , agao, 
sacarem FGIS em estabelecimentos bericarios, 
receberem e Gar auitaçao endosarem eis chequ 
iflorlinjiri em nome do outorgatete, fazerem adj u-
dicagao de beos impugnerem embargos a execu-
çao e dc terceiros, e sebetabelec erem a pre-
sente no todo cm parte, com ou sem reserva 
de IDodares e especialmente para receber, dar 

uitaço e propor aço reclamat6ria contra ' 

CONSTRUTORA PIRU) LTDA. 

Gojrria, 16 de fevereiro de 1982. 

/ 

)j 



PE 
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PROCURAçO 

OUIORGANTE:SjBASTIQ PIIA ROSINO, brasileiro, solteiro, 

pedreiro, residente N rita Harpia, 4d. 183, t. 

02 Parque Amazonas. 

x 

x 
x 

OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, 
braLirs,c:aJos,aJvogaaos,jnscrjtos na 
O.A.B.Go. sob os n0 s 913 e 1.721 e com o 
CPF n2s OO237261/37 e 010670371/68,respec-
tiVmeente,roejden -bes e donici1iados nesta 
Cacitol. com  e.Tcrit6rio erofissional na Ave-
riida Arihaíiuera 	511 3Q  andar Sala 808 9  
Centro, taiehem nesta Capital. 

x 

x 

x 

x 

PODERES: 	PARA O FORO EM GERAL e mais os da res salva 
do artigo 38 dO Cdigo de Processo Civil,po-
dendo tambers arrolarem testemunhas inquiri - 
reie,fazerea acordos, craticarem todos os de 
mais atos necessarios ao fiel cumprimento do 
presente mandato ,interporsc recursos de todo 
e analduer pronunciamento CLI sentença, agirem 
em conjunto ou separsdamente independentemen 
te da ordem de nomes•çao,cue tudo darei por 
firme e valioso 9  inclusive variarem de ,açao, 
sacarem FGTS em estabeiecirsertos baricarios, 
receberem e dar 'luit.aQao cndosarern em chequ 
nominais em nome do outergante fizer 	adj u- 
dicacao de bens, impugnarem embargos a%  execu-
çao e dc terceiros, e substabelecerem a pre-
sente no cone cm parte, com ou sem reserva 
de poderes e es ecialmente para receber, dar 

quitaçao e propor aço reclamat6ria contra 

CONSTRUTORA PIRS LTDA. 

de fevereiro de 1982. 

c:7i 
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TFUaUNAL. RIOHiL DO TRMAI.HO 

3.a RIGIÂO 

WIDA Ui DI92Pfl3UIço 

CRTIDQ 

certifico dou fé qm contra a ' - rent' ao rec1ara 
tôria: 

Jç? e laudás 

Instripento 	racc» 

'o1has e ioctntos  

'Tfl'ICO ainea 	'esta 9ta, foi r r"i 

istrihua 'ara T_Jita e ('oU o Ju1crmnto 'e oint, 
o n9 	 /- ,conforre 71ta lavr&a no Uvro e ¶strit - iff-- 

e 
	 çon9 

cErTTIm t&bri - fL  

e 1J\ 
Làs

zaço ria awUnda inauqural, tnk o irepjwo ico d. 

Go].ania,   

('1-efe "o 'tor r 	strViitço 	itoc ' 	naHoc 

Jur'iciai r 

1Lhj DE c;;c L.Çú' E 

Goiânia 	Golas 



1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

e 	Li.a 

NOTIFICAÇÃO N9 -' 

rLL' 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à •  J' 	 _. 	- 
(Zr 	cinco 

horas do dia ( 	do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da quêstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

D.? 	de 	 de 19 

14JCJ .AIJD: 
20Ç.42flOtJ356/82 

N 2  
COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO SEED  

DESTINATARIO 

CCS TRtJT ORA PI '5 LIDA 

proc 538/82 

a 

ENDEREÇO 

RUI 25 - A nQ 234 - Setor AerO 

CIDADE 

NESTA 

)rto 

r V 

S T A DC 

CO que a presente 

ação foi expedida 

ata, por via 

: sob o registro 

/ c":o /19_2 

- RECEBI DO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATARIO 

o o ô 	E? r'7c 
 

NO- 1 

J2 



JUNTADA 

data faço Jcintada aos pr.€-
utos 

ILde 	L{À?9? 

TOICRrApjA 

3 

iiw 



P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

t 

ATA DE AUDINCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9 	1 a. JCJ 	J•;LJ 	
/ / fl) 

Aos 2 	dias do mês de 	2 	 do ano de 

13,0, 	horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta 	de 

Conciliação e Julgamento de 	Goinii 	 , sob a Presi 

dência do MM. Juiz do Trabalho, Dr.Platori Toxoir 	ie ;zevedo Fi 10 

presentes os Srs.Dono1 Vian 

Vogal representante dos Empregadores e r:xpedto DominDs Dzerra 

Vogal representante dos Empregados, para nstru:Eo e Juftiento 

da reclamação ajuizada por SeLsti o \Ives de O. Pri o e outros 

contra Construti' 	-'i re s 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Alierta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presi 

dente, apregoadas as partes, ausente o (a) reclamado (a). 

Em face da ausência do (a) reclamado (a) , o (a) recla 

mante requereu a aplicação da pena de revelia, alm 	da 	confissão 

quanto 	matéria de fato. 

Encerrada a instrução, pediu o (a) reclamante a proce 

dência da ação. 

Prejudicada a proposta de conciliação. 

A audiência de julgamento foi designada para 23 

[irI 	/1982 	s 10  h 40 m. , ciente o (a) reclamante. 

Nada mais. 

JUIZ DO TRABALHO 

VOG L REP- 	REGADORES 

2 	
' 



1 

ATA DE AUDINCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9  1  a. JCJ 
	

/ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 
horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de 

Conciliação e Julgamento de 	 , sob a Pre 
sidncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr.Jaton Teixeiro dc .zevcdo 	' 

	

presentes os Srs. 	H 
Vogal representante dos Empregadores e x2edio Dooi nos ezcrrc 
Vogal representante dos Empregados , para n ruco e jul 	ienn 
da reclamação ajuizada por 	 & O 	o ou:ros 

contra 'Jnf'L'ruïora 7i oco LLdc 
relativa a 
no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 	 - 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 	 - 

Vistos, etc. 
O: ; 	1  

aj Ui zou a presente re cl amaçao con 
t ra O o: o' :r': 	c'ot 1 	SI Ldo 
pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 

O (a) reclamado (a) não compareceu a audincia mi 
cial, embora notificado (a) (fl. r.). 

Assim, 
considerando que a injustificada ausncia do 

(a) reclamado (a) a audienciãi orta em revelia, a1m de 	confis 
são quanto 	matéria de fato; 

considerando que a matéria de direito articu 
lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 

	

considerando 	uJo o ocus ;ue consc dos au - 
resolve o 3 JOJ/Oo ii o, i unaniridade, juLjcr procedente a 

rcc 	 j O 	O condenar a i'ecdc a açor a real cantos, co 

o dias, todas ns porco 1ci s, 	Qt3aC.oT 	HCOl, ooscuvcindo -' 

-se a 	na de orcs otras. 
J uros O CD ØO;O 0003t DO O 00 	.10 l 'O 1 

Us cci eu 1 os ser co reto i os pci o Contador 
CLs;r, nela i'ecdc, 	 1 	i,DO, COICU 

	

- 	 - 
IODOS SU_C  

ou scu 1 Oa, cncero.:-sc o coei coe io 

( o 	.- 

C? c\\)Oe 	
- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n9  

proc. 	 Em 27 de 	cdr i 1 
	

de 19 82 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de 23 de dbr ii 	de 19 82 

na Rec1amaço contra vós apresentada por ebstio .Ives de 3. 

i imo e out os. 

e cujo inteiro Leor consta 

cõpia anexa. 

J.do Trabalho-Not.DEC.2553/82 

COMPROVANTE DE ENTREGAF_\ 
N 9 -  

	

DO SEED 	9 	538/82 
14 

l
í 

DESTITÁRIO ' 0'  

	

Construtora Pires Ltd 	 fl 
ENDER O 

rua 25-A  n 2  234 Setor Aerobrt 

CIDA DE 	 ESTADO 

ESTA 

Ao limo. Sr—REÇEBID0 EM 	ASSINATURA DO DESTINATARIO 

Oonstr utor& 	 1 
klUd 25-a n 2 	 . 	 - 

estd 

_ 
NO-1.2 



(4~, - 

o¼ts 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que 	 .. 

- 

Coiânia,!(/Q/?-

D1retor ds Seertaria 

CONCLUSÃO 
ata faço conciusos os presentes autos ao 

fvA. 	flsc. 

di  15) 
S 

CONCLUSOS 

Proceda-se a execução, observadas 
aa formalidades legais. 

Em 	/Oí/P 

_ ................. ......... 

Juiz do Trabalho 

JUNTADA 

	

Nesta data, faço luntada 	:;sentes autos 

Dhtotde5.cr 
1 	 JUNTOS 
/ 

- -

- • 	* — 

'7 

PÁ 



Tribunal Regional do Trabalho — 34 Regio 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIQIJIDAÇO JUDICIAL 

C A L CULO 	DELI UU 1 DA_Ç 

RECTE: 

RECDO: 

JUNTA: lQ JCJ — Proc. n2  538/82 

Recte. SEB.kTIO ALV1S DE OLIVEIRA PRILO 

Aviso 	prévio: ............................. Cr 6.445 1,12 

Diferençad13sa1.rio: ................. C4 218,91 

.aferença de 	f6rias. .... ........... . . 04400c4 216 9 91 

ub — tota1. 	 ......... 	. . .... •. . . ...... . . * . . .C$ 6.882,94 

1.067,50 

Juros.. e e e e • e CII... CCI 0 0405 5 5 eIeSC 5SI • • 	. .Ci 119,56 

ota1: •......... ......•.......• ......... .Cr 8.090,00 

Recte. J0S 	ADILOI FÈLIX 

Aviso 	prévio : . 	. . . . . . . 	. . . . . . . . . . . . . . 	 . *.****Cr ÇW 6 . 445 12 , 

Liferença de 13 2 	sa1.rio: ... ............. .Cr 218,91 

Di±'erença de 21u 9 91 

bub-total. e •oe4 	• e...... 5.0...... •e•••0$e .c$ 6.882 1 94 

• 1.O87,0 

Juros. •..... .......• • . • • . •...... •1•• • • . . . .Cr 119,56 
/ 

.iotal: • • ••••e*• ••••••••••• .Cril 8.090 9 00 

Recte. 	BAIA0 £jIIA RuL0 

Aviso 	prévio: . . • . . . . . e • • • . . • • • . . * . e . • . . . . • Cr$ 6 .445 , 12 

Liferençade13Qsa1.rio: ................. Cr$ 218,91 v  

Diferença de 	frias. ............. .. .......Ci 218 1 91 

3ub- total: ....•.... . . •....•... 	• • •.... .Cr 6.882,94' 

1.037,50 

Cr$ 119,56 
-- -i • 	 2 rOc\ rr 

LO jdL. e 	 •. eeses.e •ø..ee..*e  

-continua- 

.ri 
	

de 19 

unc 
	 Diretor do Serviço 

1-CA-l-1 
	 dp Liquidaçac 	ud±clal 



Tribunal Regional do Trabalho — 3 5  Rcgio 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIQUIDAÇKO JUDICIAL 

CALCULO 	DE 	LIUIDI\Ç0 

RECTE: 

R[CDO: 

JUNTA; 

RESU1i0 DOS C10UL0S 

24.270,00 

Custas (conforne sentença):... ai...... a...... i•.a ,LI 	1.823,0O' 

.oluientos : . . . • 	a • • . • • • . . • . • . . . . . . . . . • . • . . . • • Cr 	590,00 

.i2otal uos c.lcu.los : . . . . . . . . . . . . . . a . . a . a • • a a  • • a 
. a .Cr$ 	26 . 683 , 00 

OBS: N.o existe diferença de FGTS. pois os valores encontrados por 

este setor sao os mesnos recebidos pelos reclananteSa 

de 1982 — oiaaiia 

Fuc: Calculista 
l-cA-l-1 

Diretor do Serviço 
dP LiquidaÇao JudIcIdi 

1 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em /C'Q 
	

19 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cicuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$  

sem prejuÍzo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

Iiaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaçoa% avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do exe 

qtlente; 

jw 	
4) Aps a pubIicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 1§ JCJ DE GOIÂNIA 



CERTIDO 
Certifico e dou fé que, n e s t a data, fiz a 
remessa do mandado ,ao SDMJ.

/ Goiâniaj( 	Q 2 

/ 	Uretor de 

EXPEDIÇÃO DE GUIA 
íi'fj 	Q:. v 	fi 	Cp requeri 

Ouias n° 
e 	ernuL 
Goíinía/T 

r 

...... 

;.i:lpfl7 	(!3 

P 	P3s0 
de 

EXPEDiCIO DE GU!4 que 
	f 	Upjja, 

IK 

JUNTADA 
Nesta data. faço juntada aos presentes autos 

. 

Aos 	deC1~__b' 19 	
di 

Diretor de Seor 	 - 

JUNTOS 

T(ITOL 	 - 	 LI L 



E 

LI1 

= 

1 = 
6. 

! cM 

LLI  

o. 41 

(\J 	1 
l 

cx) 
- 	çI 4I 
cx 

o 'TI 
li 

ctO 

p4 

o 

1 
o 

i 

c., 	VjUHL' 

1 

E 	 E 	 E 

1 
, 

1 
> 4' 

c 

1 

I'2 	EE5D9ADC 
04 	RESERVACO 

DAÇÃO. 141478S/) 
CPF 03 	DATA DE YEGCIRENTC 

C1 	74000 
7 	ANDAR 	SALA, ETC) 

ID 	 f 	II L MUN)CIP0 	700E, 

GO 12 	SIGLA DA 

REEERNCIAS 

20 	CODIOL 	 21 
1 

VALOR - CRO 

22 	
23 	CÓDIGO 	 24 MULTA EOU JUROS 

•1 	'-•- 
AALAR-CR$ 

Not. 
25 	 - 	 26 	CAo 

CORREÇAO MONETARA 	 27 VALOR CAS  - 

47E74C40 	PREENCHA O EIA 	 29 	VALOR CRS 
A MAQUINA OU EM LETJRF C 	. 	,jA L FORMA 	 / 
30 	

AUTENTICRe 	o 

7' 	-1ç 1R8 1- 	 L4 

Exp. Dat: 

tis 



4 
p1 Jevaffl:minij 	1rS 

refri 	 valor doL 



:\ a, 
PODER JUDiCiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

C E R TI D Ã O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n 2, artigo li, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçaes de ser 

arquivado. Dou f. 

w ~~ Ç' ~ Q 
 , -- 

Em)_rde 	O /i 1 1.9 

Diror de Skçr 

»)

ta 

rfr n .wfl 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

- 	 autos ao MM. Juiz Pffsidente. 

Data supra.  

Diretor  

VÂL) i 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e si d e n t e 

CE-1-2 



i.'JU1 D CONC1ICii E 

J D TL r- 2JUN 182 	
A 	Ci 

\ 	 .\ 
Goiânia - GdáP r 0  0 - InQ JCJ- 538/82 

Mandado nv - 244/82 
M N D A Penhora e va1iaço 

- 	 LJLLLJL 

MANDADO DE LI TAçAO, pri cumprimento de - 	na 
LI í O 1 S a o 

forma abaixo 

O Doutor I'laton Teixeira de zevedo Filho Juiz Presidente 
da 1 Junta de Cone ii iaço e Julgamento de GoiÂnia 

manda ao Oíical ue Justiça deste Juízo, que. a vista do presente 
mandado s  possarJo a favor de: SebastiÃo lves de 0. Fimo e Outros 

em cuuiprimento, notifique CO5TJTQjA :L% LTPA 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de pr3nhor-a, a quantia de 26.683,00 
(Vinte e seis mil, seiscentos e oitenta e três cruzeiros 

), correspondent,e ao principal, custas pra 

cessuaís, custas <cutjas e emolumentos, devidos na processo 

	

______ 	
- nos termos do(a)d 	e cujo inteiro teor e o 

a recda. a pagar aos rectes., todas as parcelas pleiteadas na 
inicial, observando_se a dobra na de horas extras 0  Jvos e cor. 
Inonetria na forma legal.' 

da JCJ: emj2ff 

Cargo NO 

Caso nau pague, nem garanta a execuçoo no prazo supra, pro- 

ceda a penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-
mento da divi. 

El Q12E CUMPRAV NA FORMA DA LEI. 
Eu 	

Diretor de Secretaria datilo 
grafei e subscrevi, aos 13 dias do rns de 	Taio 	de 19 

Juiz do Trabalho 

Endereço de execuedo Rua 25-2k., n2 234 - Setor eroporto 



PODER JUDICÁRO 
JãstIç do Trabaiho 

3' REGIÃO 

la 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA]'ENTO DE 	GOINI / jQ 

RECLAMANTE : 	
iJ 	O. 	e 

RECLAMADO 
 

PROCESSO JCJ. ng 	 ________ __________ 

CERTIDÏO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçõeS 

contidas no r. mandado de Fis., compareci às 	oQ, nn horas 	do 	- 

dia 	do ms de 	do ano de 19  

Q 2+ - 	IOA ROOtTO , ______________, nesta comarca de 

onde procedi a 	 do 

JCUJDO 	
, na pessoa do Sr. 	 _________________ 

o qual, de tudo 

cargo ou tun.çao 

ficou ciente e 	 - contraF. 

-CE-1-5 


